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+ o Fica proibido no âmbito estadual a nomeação ou

1 o designação, para Cargos em Comissão e para as Funções

Comissionadas, de cônjuge, companheiro ou parente até o

66 terceiro grau.
o

: re A Assembléia Legislativa de São Paulo aprova:

RR Art. 1.o - É vedada, no âmbito estadual, a nomeação ou

designação, para Cargos em Comissão e para Funções Comissionadas, de

cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, de autoridade estadual e

sob sua subordinação direta.

Art. 2o - Ao servidor ocupante de cargo de provimento

eletivo das Carreiras estaduais, a proibição ficará restrita à nomeação ou

designação para servir junto à autoridade determinante da incompatibilidade.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva acabar com privilégio de

algumas autoridade no âmbito estadual, ao nomear a família inteira para

trabalhar ao seu lado.

Hoje o mercado de trabalho está saturado e ainda

privilegiados ocupam todos os cargos de que podem dispor, com seus

parentes.
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Lógico é que, aquele que passar em concurso público e por

acaso for parente de autoridade pública estadual, não poderá sofrer

impedimentos por isso, restringindo, somente, com quem deverá trabalhar.

O que se requer neste momento é minimizar os excessos de

algumas autoridades que ao iniciar seu mandato fazem de tudo para beneficiar

seus parentes colocando-os para trabalhar ao seu lado.

Este tipo de conduta leva a população a ficar cada vez

mais, descrente da política, afastando-se dos interesses coletivos de suas

cidades.

Com o afastamento da população dos assuntos coletivos,

aumentam a ignorância do povo e a falta de crescimento do País.

Por tais motivos, é inegável que a sociedade se preocupe

com a situação de descrença política que aflige milhares de cidadãos.
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Folha 4
Proc. $02S5

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 161o a 162o Sessões Ordinárias

(de 14 a 15/12/99) e por mais uma Sessão, de acordo

com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo

Regimento, na 1o Sessão Ordinária de 02/02/99, não

tendo recebido emendas ou substitutivos.

DOL, 02/02/00.
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Proc. RGL no KOZ5/2£

Senhor Secretário Geral Parlamentar da
que o Projeto de Lei no 1021/1999

Comunico a Vossa Senhoria
Constituição e Justiça com o prazo

encontra-se na Comissão de

regimental vencido.

DC, em 14 de fevereiro de 2000

0/25. mora
Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

mos a Vossa ExcelênciaÀ vista da informação supra, sugeri
1o do artigo 61 da IX

que determine o procedimento previsto no 8

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 14 de fevereiro de 2000

Auro Augusto Caliman
Secretário Geral Partamentar

DESPACHO
Lo
)

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Leino 1021 11999 , para as providências previstas no artigo 61

da IX Consolidação do Regimento interno.

GP. em 47 de fevereiro de 2000

VANDERLEI MACRIS

Presidente
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